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RESOLUÇÃO N9 067195-CEPE/UEMA

Aprova o .Proleto de Pesquisa: A valiaçao dos Di

ferentes Métodos de Recomendaç&o de Calcério em

Solos da Ilha de S&o Luís, para o cultivo do qulu

bo.

O REITOR PRO-TEMPORE DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
MARANHÃO, na qualdiade de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensüo-CEPE, na uso de suas atribuiçoes legais, tendo em vista o Decreto
nQ 14.620 de 27/06/95,

considerando que o referido Proleto. foi aprovado pelo Conselho
Departamental e pela Pro—Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduaç5o e Extensüo;

considerando a importüncia do Proleto para a cultura do quiabo
no Estado do Maranhõo;

considerando o deliberado em reuniõo do dia 19 de dezembro de
1995k

RESOLVE:

Art. 19 - Aprovar o Proleto de Pesquisa: “Avaliaçüo dos Diferen
tes Métodos de Recomendaçüo de Calcório em Solos da Ilha de S&o Luís, para
o cultivo do quiabo

Art. 29 - O financiamento do Proleto pela UEMA, ficaré condicio
nado é disponibilidade de recursos financeiros.

Art. 32 - Esta Resoluçõo entra em vigor nesta data, revogadas
as disposições em contrório.

CIDADE UNIVERSITÁRIA PAULO VI, em Sõo Luís, 19 de dezem
bro de 1995.
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Presidente


